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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 29ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 16 DE OUTUBRO DE 2012.
Aos dezesseis dias do mês de outubro de 2012, às dez horas e quarenta e cinco minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Vigésima Nona Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Robério Negreiros, Olair Francisco, Aylton Gomes e Joe Valle. É aprovada a ata da 28ª Reunião Ordinária, com a sua assinatura pelos presentes. O Presidente passa à discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 33, DE 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “desafeta áreas públicas de uso comum do povo e afeta áreas dominiais à categoria de bem de uso comum do povo, nas quadras QNM 12 e CNM 01 da Região Administrativa de Ceilândia - RA IX”. O Deputado Olair Francisco solicita, como relator, a retirada de pauta da proposição e seu pedido é acatado pelo Presidente. O Deputado Chico Leite passa a Presidência ao Deputado Robério Negreiros para discutir o item 8 da pauta: PROJETO DE LEI Nº 492, DE 2011, de autoria do Deputado Chico Leite, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “acrescenta o Artigo 10-e à Lei nº 4.159, de 13 de junho de 2008, que ‘dispõe sobre a criação do programa de concessão de créditos para adquirentes de mercadorias ou bens e tomadores de serviços, nos termos que especifica”.

O Presidente anuncia a chegada dos Deputados Aylton Gomes e Joe Valle. O parecer pela inadmissibilidade foi rejeitado por quatro votos. Houve um voto pela inadmissibilidade. O Deputado Robério Negreiros é designado relator substituto para a elaboração do parecer do vencido pela admissibilidade. O Deputado Chico Leite reassume a Presidência e passa à discussão da PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 22, de 2011, de autoria da Deputada Luzia de Paula e outros, - Emenda Modificativa aprovada pela Comissão Especial, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “altera o Parágrafo único do art. 2º da Lei Orgânica do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade da emenda modificativa foi aprovado por cinco votos. O Deputado Aylton Gomes solicita a inclusão na pauta do Projeto de Lei nº 1186 de 2012, pedido acatado pelo Presidente. O Deputado Olair Francisco faz uma questão de ordem para informar que terá que se ausentar para comparecer a compromisso com o Governador. O Deputado Robério Negreiros assume a Presidência e coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 1611, DE 2010, de autoria do Deputado Chico Leite, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “altera a Lei nº 4.159, de 13 de junho de 2008, que dispõe sobre a criação do programa de concessão de créditos para adquirentes de mercadorias ou bens e tomadores de serviços, nos termos que especifica, para incluir os condomínios edilícios como beneficiários do Programa Nota Legal”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo aprovado pela CEOF, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite reassume a Presidência e passa à votação do PROJETO DE LEI Nº 11, DE 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “institui o programa de trabalho estudantil na rede pública de ensino médio do Distrito Federal, em regime de estágio remunerado, e dá outras providências”. Após a apresentação do voto pelo relator, o Presidente avoca vista à proposição e passa a direção dos trabalhos ao Deputado Robério Negreiros. O Presidente coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 113, DE 2011, de autoria do Deputado Chico Leite, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a vedação aos estabelecimentos comerciais, localizados no Distrito Federal, de exigência de tempo mínimo de abertura de conta-corrente para aceitação de cheques como forma de pagamento, quando se tratar de exigência discriminatória”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite reassume a Presidência e coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 183, DE 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “altera o Art. 23 da Lei nº 3.266, de 30 de dezembro de 2003, e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma das emendas modificativa e aditiva do relator, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Em seguida, passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 591, DE 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “inclui no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Projeto Aviva, realizado pela Catedral de Adoração e Avivamento”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Encerrada a pauta, passa-se à discussão do item extrapauta: PROJETO DE LEI Nº 1186, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes. O Deputado Robério Negreiros pede vista à proposição e é concedida pelo Presidente. O Deputado Chico Leite solicita a inclusão, como extrapauta, do PROJETO DE LEI Nº 1182, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “autoriza a doação do imóvel que especifica à União Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Em seguida, a pedido do Deputado Robério Negreiros, passa-se à votação da INDICAÇÃO Nº 8339, de 2012, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que “sugere à Secretaria de Estado de Saúde a inclusão, nos editais de licitação para contratação de serviço, cláusula de exigência de fornecimento de ticket alimentação para os trabalhadores em lavanderias hospitalares”. A indicação foi aprovada por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Joe Valle faz uma questão de ordem para retomar a discussão do Projeto de Lei nº 1186 de 2012, e informa que veio de uma reunião da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, com a presença de técnicos da Casa Civil, na qual houve esclarecimentos sobre o motivo da urgência na votação do projeto. Informa que há uma necessidade de colocação dos recursos à disposição do PAC para não causar um desbalanceamento no processo de caixa do governo e faz um apelo ao Deputado Robério Negreiros e à comissão para votar a matéria. Esclarece que os técnicos estão presentes à reunião e podem prestar as informações que forem necessárias. O Deputado Robério Negreiros se manifesta acatando o apelo da Comissão, em respeito aos pares, e devolve a proposição para votação imediata. O Deputado Joe Valle e o Presidente agradecem a compreensão e a atuação de forma ponderada e respeitosa do Deputado Robério Negreiros. O Vice-Presidente anuncia que precisa se retirar da reunião. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 1186, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito para financiar os empreendimentos contemplados no PAC Mobilidade Grandes Cidades, e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite encerra a reunião às onze horas e trinta e três minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE
Presidente – CCJ
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